
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI

Excelentíssimo Senhor Presidente.
A Câmara Municipal de Vitória, Estado do Espírito Santo, por iniciativa do Vereador Dárcio
Bracarense, manifesta, por meio desta Moção de Aplauso, seu reconhecimento e
congratulações ao Excelentíssimo Senhor Cláudio Castro, Governador do Estado do Rio de
Janeiro, pela firme condução das ações de segurança pública no Estado, destacando-se a
megaoperação policial recentemente realizada, que culminou também na neutralização do
chefe do Comando Vermelho da cidade de Vitória/ES, indivíduo com extensa ficha criminal e
responsável por inúmeros homicídios e atos de violência.
A referida operação representa um marco na luta contra o crime organizado, demonstrando a
eficiência das forças policiais fluminenses e o comprometimento do Governo do Estado do Rio
de Janeiro com a preservação da ordem pública, a proteção da vida e a defesa da sociedade.
Diante da gravidade da atuação dos criminosos e dos reflexos de suas ações na segurança
pública regional, esta Casa de Leis entende ser justo e necessário reconhecer e aplaudir o
trabalho desempenhado pelo Governador Cláudio Castro, bem como pelos agentes das forças
de segurança do Estado do Rio de Janeiro, que atuaram com coragem, estratégia e dedicação
em prol da paz e da justiça.
Nestes termos, pede deferimento.

Vitória/ES, 30 de outubro de 2025.

DÁRCIO BRACARENSEVereador – PL
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